Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1218/93

CONCEDE ABONO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. -   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar a todos os Servidores Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas, sejam efetivos, comissionados ou temporários um abono de CR$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros reais) para cada servidor.

Art. 2. -   A despesa decorrente do abono concedido, corre por conta das dotações próprias de pessoal do orçamento vigente.

Art. 3. -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. -   Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Dezembro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

